
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021

PROCESSO N.º  21220.000548/2020-97

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
 CONAB-PI E A EMPRESA C L BEZERRA & CIA LTDA

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE.

COMPANHIA  NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  -  CONAB,  Empresa  Pública  Federal,
en�dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada
no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029,
de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,
regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto
Social  aprovado  pela  Assembléia  Geral  Extraordinária,  realizada  aos  19  de  dezembro  de  2017,
publicada no DOU de 19 de janeiro de 2018, Seção 1, re�ficado conforme publicação no DOU do dia
23 de janeiro de 2018, Edição 16, Seção 1, página 4, e alterada em 30 de outubro de 2019, publicada
no DOU de 6 de dezembro de 2019, Edição 145, seção 1, página 8-10, com sede em Brasília/DF, no
SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 26.461.699/0001-80, Inscrição
Estadual nº 07.312.777/001-70 e Superintendência Regional do Piauí, localizada na Rua Honório de 
Paiva, nº 475 - Piçarra, na cidade de Teresina - Pi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0386-68 e
Inscrição Estadual  nº  19.445.358-8,  neste ato representada por  seu Superintendente Regional,  Sr.
DANILO  ROCHA  BRITO  VIANA,  brasileiro,  solteiro,  administrador,  portador  do  RG  nº  5.023.916  -
SSP/PI, inscrito no CPF/MF nº 050.333.963-66 e, pelo Gerente de Finanças e Administração e, pelo
Gerente  de  Finanças  e  Administração,  Sr.  ALESSANDRO  MENDES  DA  COSTA,  brasileiro,  casado,
contador, portador do RG nº 1.592.602 SSP/PI, inscrito no CPF/MF nº 784.424.783-53, parte doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA C L BEZERRA & CIA LTDA , estabelecida Av.
São Raimundo, 779, Bairro Piçarra em Teresina/PI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.239.237/0001-79 e
inscrição estadual  Nº 19.470.232-4,  neste ato,  representada pelo(a)  Proprietário Diretor,  Carmelio
Lustosa Bezerra ,  portadora da Carteira de Iden�dade n°494.716 SSP/PI  e CPF n° 306.953.253-53,
tendo em vista o que consta no Processo N°21220.000548/2020-97 e em observância às disposições
do Regulamento de Licitação e Contratos — RLC, da Lei pela Lei n.° 13.303, de 30 de junho de 2016, da
Lei  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002 e suas alterações,  resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este  Contrato  tem por  objeto  a  contratação  de  empresa  para  fornecer  material  de
limpeza e higiene para abastecimento do almoxarifado da sede da Sureg-PI com o finco de atender
todas as demandas da Conab-PI  e Unidades Armazenadoras ,  conforme especificações,  condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Termo de  Referência,  u�lizado para  balizar  a
contratação  e  à  proposta  vencedora  sendo  a   mais  vantajosa  para  Administração  Pública,
independentemente de transcrição.



1.3. Descriminação do objeto:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNID.
FORNECIMENTO

VALOR
UNITÁRIO

1 307360

DESODORIZADOR,
ESSÊNCIA FLORAL/JASMIM, APRESENTAÇÃO AEROSOL,

APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL,
COMPOSIÇÃO SOLUBILIZANTES,

COADJUVANTES, PERFUMES E BUTANO/

FRASCO 400 ML R$ 6,80

2 310507

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE
SÓDIO,

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO
LAVAGEM E

ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

GALÃO 5 LITROS. R$ 11,97

3 269943
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL, TIPO HIDRATADO, TEOR

ALCOÓLICO  70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO  EM GEL
GALÃO DE 5 LITROS. R$ 36,80

4 269941
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR

ALCOÓLICO 70%_(70°GL),
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

FRASCO DE 1000 ML. R$ 6,89

5 232410
BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO

GRANDE, CAPACIDADE 50 L
UNID. R$ 53,81

6 321573
BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 20

L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ALÇA METÁLICA, APLICAÇÃO USO GERAL.

UNID. R$ 12,64

7 272254

BORRIFADOR, MATERIAL PLÁSTICO,
TIPO SPRAY, CONTENDO BICO 

BORRIFADOR, CAPACIDADE 500
ML, APLICAÇÃO ACONDICIONAR

SOLUÇÃO REVELADORA

UNID. R$ 12,60

8 260881
CESTO LIXO, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 15 L,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM TAMPA

UNID. R$ 16,39

9 396196

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE QUATERNÁRIO
DE AMÔNIO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL
DIMETIL BENZIL AMÔNIO +TENSIOATIVO S, TEOR

ATIVO SOLUÇÃO CONCENTRADA, TEOR ATIVO EM TORNO
DE

50%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM AROMA.

GALÃO DE 5 LITROS. R$ 7,39

10 292572

DESODORIZADOR SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO
PARADICLORO BENZENO, PESO LÍQUIDO 40 A 50 G,
ASPECTO FÍSICO TABLETE SÓLIDO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO.

UNID R$ 1,24

11 226698

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS
ANIÔNICOS, COADJUVANTE,

PRESERVANTES,, COMPONENTE ATIVO
LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO

REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E
PANELAS, AROMA NEUTRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONTÉM
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL

FRASCO 500 ML R$ 1,38



12 312293
ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO

PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS
NÁILON, COMPRIMENTO 12 CM, LARGURA 5 A 8 CM

UNID, R$ 2,11

13 232372

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/ FIBRA
SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/
MÍNIMA, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS
UMA FACE MACIA OUTRA ÁSPERA

PCT 10 UNIDS R$ 2,95

14 318013
FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 55 CM,

LARGURA 45
CM, COR AMARELA

UNID. R$ 2,38

15 279329 FÓSFORO, MATERIAL CORPO MADEIRA, TIPO CURTO PCT 10 CX. R$ 3,89

16 3646 BOMBA DE INSETICIDA, NOME BOMBA DE INSETICIDA FRASCO DE 300 ML. R$ 5,68

17 242252
LIMPA-VIDRO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO

TENSOATIVOS
ANIÔNICOS/ SEQUESTRANTES/ HIDRÓXIDO

FRASCO 500 ML R$ 1,51

18 226950
LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONENTES CERAS NATURAIS,

AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS
FRASCO 500 ML. R$ 4,55

19 269893

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
MATERIAL LÁTEX NATURAL

ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

LUBRIFICADA COM
PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL,
MODELO

FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO

CX 100 UNDS. R$ 37,66

20 302073

LUVA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA
NITRÍLICA, TAMANHO MÉDIO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE
PRODUTOS QUÍMICOS, USO LIMPEZA PESADA, FORMATO

ANATÔMICO  , ESPESSURA 0,56 MM,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 46 CM

PAR R$ 4,33

21 341923

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,MINIMO 3
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO

FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CLIP NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO

USO:DESCARTÁVEL

UNIDS R$ 1,09

22 150838
ÓLEO LUBRIFICANTE 100 ML REF.: SINGER OU

EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE.
UND R$ 6,00

23 338696

PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO,
MATERIAL

CABO METAL REVESTIDO COM PLÁSTICO, COMPRIMENTO
CABO 60 CM, COMPRIMENTO 25 CM, LARGURA 20

CM, MODELO SEM TAMPA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO E COLETOR EM

ÂNGULO DE 90º

UNID R$ 4,54

24 242005

PANO LIMPEZA, MATERIAL 100% ALGODÃO, COMPRIMENTO
70 CM,

LARGURA 40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALVEJADO
COM

BAINHA

CX R$ 1,86



25 301139

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,
COMPRIMENTO

30 M, LARGURA 10 CM, TIPO PICOTADO, QUANTIDADE
FOLHAS

DUPLA, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRA
MACIO E SEM PERFUME

FARDO 64 UNIDS R$ 44,53

26 232414

RODO, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL SUPORTE
MADEIRA,

COMPRIMENTO SUPORTE 40 CM, COR SUPORTE E
CABO NATURAL, QUANTIDADE BORRACHAS 1 UN

UNID R$ 5,01

27 228712
SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS + ÁCIDO

GRAXO, TIPO COCO
NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PERFUME

BARRA 200G R$ 3,06

28 300115
SABÃO PÓ, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, ADITIVOS

ALVEJANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL
CX 1 KG R$ 4,62

29 444433
SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, AROMA

SUAVE, COR
BRANCA

PCT 12 UNIDS R$ 7,42

30 345596

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L, COR PRETA,
LARGURA 75 CM,

ALTURA 105 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA 8 MICRA,

APLICAÇÃO COLETA DE LIXO

PCT 100 UNDS R$ 24,68

31 226092
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L, COR PRETA,

APRESENTAÇÃO
PEÇA ÚNICA, LARGURA 59 CM, ALTURA 62 CM

PCT 20 UNIDS R$ 4,44

32 319232

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA
2 DOBRAS, COMPRIMENTO 23 CM, LARGURA 21 CM,

COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1.000 FO

L

PCT 1000 FOLHAS R$ 7,59

33 344460

VASSOURA, MATERIAL CERDAS PÊLO SINTÉTICO, MATERIAL
CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 40 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO DE
APROXIMADAMENTE 120 CM, LARGURA CEPA 5 CM

UNID R$ 7,67

34 151014 VASSOURA PALHA DE CARNAÚBA UNID R$ 8,37

35 150224

DESODORIZADOR SANITÁRIO TIPO NAFTALINA EM BOLAS,
EMBALAGEM DE 50G., NAFTALINA PACOTE COM 50

GRAMAS\, ESFERAS BRANCAS., NAFTALINA SACO C/ 50G,
NAFTALINA BOLA PACOTE COM 50G

PCT 50 G R$ 1,09

36 417309
SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO

LÍQUIDO PERFUMADO, ACIDEZ NEUTRO,
APLICAÇÃO SABONETEIRA PARA SABONETES LÍQUIDOS

GALÃO DE 5 LITROS R$ 14,94

37 150341

ÓLEO LUBRIFICANTE, AEROSOL, DESENGRIPANTE - LATA DE
300 ML ÓLEO LUBRIFICANTE, APRESENTAÇÃO AEROSOL,

ORIGEM MINERAL DERIVADO DE PETRÓLEO,
CARACTERÍSTICAS AD ICIONAIS ADITIVOS INIBIDORES

CORROSÃO E OXIDAÇÃO, DESENGRIPANTE, APLICAÇÃO LUB
RIFICAÇÃO DE PEÇAS. MARCA/MODELO DE

REFERÊNCIA: WD-40. APRESENTAÇÃO: LATA DE 3 00 ML.

FRASCO 300 ML R$ 8,85



38 245412
GRAXA, TIPO BASE:ÓLEO MINERAL,

APLICAÇÃO:LUBRIFICANTE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:AMARELA

FRASCO 1L R$ 32,38

VALOR TOTAL PREVISTO

  1.4.                As especificações e marcas vinculam-se a proposta oficial enviada pela licitante vencedora
conforme doc. SEI Nº(13874241).

  1.4.               As aquisições dos referidos materiais serão, única e exclusivamente, por demanda da
Contratante Conab-PI e  serão distribuídas durante os 12 meses de contrato. 

1.5.                 As quan�dades são meras es�ma�vas, podendo variar para mais ou para menos, não
gerando  obrigações  para  a  Contratante.  Respeitando  os  limites  de  acréscimos  ou
supressões es�pulados na CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - ITEM 19.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses (conforme art. 461 a 463 do
RLC),  contados  da  data  de  sua  assinatura,  prorrogável  na  forma  dos  art.  497  e  498,  ambos  do
Regulamento de Licitações e Contratos (RLC CONAB NOC10.901) por até 60 meses a par�r da primeira
vigência.

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DA  FORMA  DE  FORNECIMENTO,  DO  PRAZO,  DO  LOCAL  DE
ENTREGA E DA GARANTIA DOS BENS

3.1. A  aquisição  dos  materiais  se  darão,  única  e  exclusivamente,  por  demanda  da
Contratante Conab-PI.

3.2. A contratada deverá entregar os materiais de limpeza e higiene em no máximo 5(cinco)
dias úteis após o envio do pedido ou por telefone ou por e-mail informado a Contratante.

3.3. A garan�a mínima dos materiais deverá ser de no mínimo 90(noventa dias).

3.4. Os locais onde ocorrerão as entregas:

a) Sede  Conab-PI:  Rua  Honório  de  Paiva,475  -  Piçarra  -  Teresina/PI  -  CEP:
64.015-125;

4. CLÁUSULA QUARTA- DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

4.1. Os materiais serão recebidos ou pelo Fiscal do contrato ou pelo encarregado do setor
ou  mesmo por algum empregado na ausência dos úl�mos para verificar a nota de entrega com o que
fora solicitado como efeito de atesto de recebimento.

4.2. Constatadas inconformidades nos materiais,  o fiscal acionará a Contratada para uma
nova intervenção no equipamento no prazo máximo de 48 horas.

4.3. As  ocorrências  mencionadas  no  subitem  anterior  deverão  ser  comunicadas  pela
fiscalização  à  Contratada,  solicitando,  caso  per�nente,  a  instauração  de  um  procedimento
administra�vo para aplicação das penalidades cabíveis.

4.4. O prazo para recebimento poderão ser prorrogado por fatos ocorridos supervenientes,
desde que devidamente jus�ficado no processo.

4.5. O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da



contratada por vícios revelados posteriormente, nem pela garan�a dos bens entregues.

4.6. Em caso de dúvida sobre a auten�cidade do produto, a Contratada se compromete a
arcar com os custos dos testes de originalidade,  a serem realizados nos laboratórios dos próprios
fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes.

4.7. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções prevista na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

5. CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato prevê uma es�ma�va máxima anual no valor
de R$ 24.027,70 (vinte e quatro mil vinte e sete reais e setenta centavos) , referente à aquisição dos
materiais de limpeza e higiene de acordo com o item 1.3 da CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato
administra�vo para para os próximos 12 meses.

5.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garan�a contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da
Despesa 339030 , PTRES 169113, Fonte: 0150022135, PI: ADM. UNIDADE e NE: 2020NE000096.

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente,  no prazo fixado,  a  conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento defini�vo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens em desacordo com o previsto
no Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
empregado ou comissão especialmente designada;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do Contrato,  bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NOVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus  anexos  e  na  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota
fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,
procedência e prazo de garan�a ou validade;

a.1)    O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs�tuir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado no  Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

e) manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f) prestar  todos  os  esclarecimentos  que forem solicitados  pela  Conab,  durante  a
realização do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete  à  Contratada,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade
ambiental previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A  Contratada  se  responsabiliza  administra�vamente,  civilmente  e  penalmente  por
qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a
Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA-  DO  ACOMPANHAMENTO  E  DA  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO

12.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidos  de  acordo  com  o
previsto  no  Termo de  Referência   e  conforme Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  -  RLC  NOC
10.901.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.



13.2. A  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  ocorrer  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
contados da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais.

13.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo Fiscal do
Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação  aos  materiais  efe�vamente  recebidos  e  depois  de  verificada  a  regularidade  fiscal  da
Contratada.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conab.

13.6. O pagamento das obrigações assumidas será efetuado até o 5º (quinto) dia ú�l seguinte
ao da apresentação da Nota Fiscal / Fatura, condicionado ao aceite dos materiais recebidos e atesto do
documento  pelo  empregado  designado  com  esse  fim  e  comprovação  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista da Contratada.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTE

14.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente,  observado o intérregno
mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
IPCA/IBGE.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório
e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas
no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa  rescisória,  para  os  casos  de  rescisão  unilateral,  por  descumprimento
contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”,
“c” e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC,
dentre  outras  apuradas  pela  fiscalização  do  contrato  durante  a  sua  execução,  ficará  sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. A  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  item  realizar-se-á  no  processo
administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-
se as regras previstas no RLC.



15.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.6. Da sanção de advertência:

15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja
suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da
advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o
disposto no item 16.4.

15.7. Da sanção de multa:

15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a)  em decorrência da prá�ca por parte do contratado das condutas elencadas nos
ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre  o valor es�mado da licitação correspondente;

b) multa  moratória  por  atraso  injus�ficado  na  entrega  da  garan�a  contratual,
conforme item 7.5;

c) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado na entrega
sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 10(dez) dias;

      c.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da
Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

d) multa  compensatória  no  percentual  de  5%(cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da
parcela não executada, no caso de inexecução parcial do contrato;

e) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

f) multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
rescisão contratual unilateral do contrato;

15.7.2. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administra�vo,  será
descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao
valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.7.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.8. Da sanção de suspensão:

15.8.1. Cabe a  sanção de suspensão do direito de par�cipar  de licitação e
impedimento de contratar  com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.8.2. A  aplicação  da  sanção  de  suspensão  do  direito  de  par�cipar  de
licitação e  impedimento de  contratar  com a  Conab,  por  até  02  (dois)  anos,  será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro
de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO



16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572
do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  de
contratação, desde que  haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial. 

16.2.1. A  rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A  rescisão  amigável  não  será  cabível  nos  casos  em  que  forem
constatados  descumprimentos  contratuais  sem  apuração  de  responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,
assegurando-se  à  Contratada  o  direito  à  prévia  e  ampla  defesa,  conforme
procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A  rescisão  por  ato  unilateral  da  Conab  acarreta  as  seguintes  consequências,  sem
prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;

b) execução  da  garan�a  contratual,  quando  houver,  para  ressarcimento  pelos
eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso
de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A  MATRIZ  DE  RISCOS  é  a  cláusula  contratual  definidora  dos  riscos  e  das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico
financeiro  na  execução  do  Contrato,  em  termos  de  ônus  financeiros  decorrentes  de  eventos
supervenientes à contratação.

18.2. A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A  CONTRATADA não é  responsável  pelos  riscos  e  responsabilidades  relacionados  ao
objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE
RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.



19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O  presente  Contrato  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  do  ar�go  510  do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

19.5. A  CONTRATADA  somente  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do
contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

22. 23.    CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. 23.1.     Conforme disposto no parágrafo único do art.  12 do RLC e no ar�go 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  dirigente  da  Conab  ou
empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o
seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis
meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em
linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB,
incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.



23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de Referência
doc.  SEI  Nº(12222167)  e  seus  Anexos,  a  Proposta  Oficial  da  CONTRATADA(13874241),  datada  de
08/02/2021, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos
aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

25.1. A  publicação  do  extrato  do  presente  contrato  deverá  ser  providenciada  pela
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da
União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FORO

26.1. As  partes  elegem  o  foro  da  Jus�ça  Federal,  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Piauí,
competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser
resolvidas de comum acordo.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BORBA, Analista
Administra�vo - Conab, em 08/03/2021, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDNARDO JOSE NEIVA HELAL, Encarregado (a) de
Setor - Conab, em 08/03/2021, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Mendes da Costa, Gerente de Área
Regional - Conab, em 09/03/2021, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANILO ROCHA BRITO VIANA, Superintendente
Regional - Conab, em 09/03/2021, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carmelio Lustosa Beserra, Usuário Externo, em
09/03/2021, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 14212496 e o código CRC 291FC6C7.
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